
Emenda ao Projeto de lei nº 913/2020 - dnizcyw0

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Sargento Elizeu Nascimento

Adita-se ao Projeto de Lei nº 913/2020, Mensagem nº 126/2020, da Lei Orçamentária Anual – LOA 2021, no
Órgão: 19.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, a seguinte proposta:

Artigo 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 913/2020, Lei Orçamentária Anual 2021, ao Órgão: 19.101 -
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA o valor de R$ 2.000.000,00  (dois milhões de
reais), na ação 1356 – Reestruturação das Unidades da Polícia militar, no PROGRAMA: 519, na FONTE:
100, na REGIÃO: 9900 (ESTADO), conforme anexo I.

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos do Órgão: 30.102 -
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ da AÇÃO 8048 – PROVISÃO PARA EMENDAS
PARLAMENTARES o valor de R$ 2.000.000,00  (dois milhões de reais),  conforme anexo II.

JUSTIFICATIVA

ANEXO I - ACRÉSCIMO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021

 CÓDIGO DESCRIÇÃO

ÓRGÃO/UNIDADE 19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO

CÓDIGO PROGRAMA/AÇÃO/REGIÃO ESF. FUNCIONAL GND MOD. FTE VALOR

519
Segurança proativa e
inteligente

     
               
2.000.000,00
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Ampliar a capacidade de
atuação dos integrantes do
Sistema Único de
Segurança Pública no
Estado de Mato Grosso.
Reduzir a violência e a
criminalidade
Utilizar inteligência
estratégica na atuação dos
profissionais do sistema
de segurança pública
Ampliar a captação de ativos
para financiamento de ações
repressivas e
preventivas da política sobre
drogas.
Reduzir a demanda e oferta
de drogas.
Promover a filosofia de
Polícia Comunitária
Prestar serviço qualificado à
sociedade na prevenção
primária,
secundária e de grupos
vulneráveis
Elevar a capacidade de
proteção ao cidadão, com
foco na prevenção
criminal e repressão
qualificada, preservando
vidas, patrimônio e meio
ambiente
Apoiar aos órgãos federais
no
 combate à criminalidade na
região de fronteira.
Intensificar as atividades de
prevenção desenvolvidas
pelo estado com o
envolvimento da sociedade
Promover a atuação
intergrada dos profissionais
do sistema de
segurança pública
Aperfeiçoar a gestão da
política sobre drogas.
 

 

 

  

 

    

5191356
Reestruturação das
Unidades da Polícia militar

F 6.181    
               
2.000.000,00

        

 Objetivo: Oferecer estrutura
adequada à prestação de
serviços da Polícia Militar e
ao atendimento ao cidadão.

      

       

9900 ESTADO      
               
2.000.000,00

         

     
4 -
INVESTIMENTOS

90 100
               
2.000.000,00
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 PRODUTO: Imagem Locada       

 Unidade       

        

 TOTAL:
               
2.000.000,00

 
FISCAL:

               
2.000.000,00

 SEGURIDADE:  

         

         

ANEXO II - CANCELAMENTO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021

 CÓDIGO DESCRIÇÃO

ÓRGÃO/UNIDADE 30.102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

PROGRAMA DE TRABALHO

CÓDIGO PROGRAMA/AÇÃO/REGIÃO ESF. FUNCIONAL GND MOD. FTE VALOR

996
OPERAÇÕES ESPECIAIS:
OUTRAS

     
               
2.000.000,00

 
Atender outros encargos
especiais

      

9968048
PROVISÃO PARA
EMENDAS
PARLAMENTARES

F 28.846    
               
2.000.000,00

 

OBJETIVO:
DISPONIBILIZAR
RECURSOS ÀS EMENDAS
PARLAMENTARES DE QUE
TRATA O PARÁGRAFO 11,
DO ARTIGO 164 DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

      

9900 ESTADO      
               
2.000.000,00

        

     90 100
               
2.000.000,00

         

    
4 -
INVESTIMENTOS

   

 TOTAL:
               
2.000.000,00

 FISCAL:
               
2.000.000,00

 SEGURIDADE:  

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2020
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Sargento Elizeu Nascimento

Deputado Estadual
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